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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h15min do dia 19/07/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 03 de julho de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de médico clínco geral 
para atender as demandas da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 19/07/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 03 de julho de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de manutenção, 
instalação, reparos de ar condicionado dos prédios municipais, serviços de 
refrigeração, serviços de manutenção de fogões, geladeiras, freezer, câmara fria 
e eletrodomésticos em geral. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 20/07/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 03 de julho de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 016/2023 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO DE PLANTADEIRA, para a empresa 
RICARDO JORDAN 09050628923 inscrita no CNPJ sob o n° 45.329.020/0001-49, pelo valor 
total de R$ 17.950,00. 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 03 de julho de 2023.  
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 067/2023 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO DE 
PLANTADEIRA. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: RICARDO JORDAN 09050628923 inscrita no CNPJ sob o n° 45.329.020/0001-49 com 
endereço na Area Rural, n° 01, Área Rural de Laranjeiras do Sul, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP 85.319-
399, neste ato representada pelo Sr. RICARDO JORDAN, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n° 6.052.227-SESP/SC e inscrito no CPF/MF sob o n° 090.506.289-23, residente e domiciliado 
em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.950,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PAR REDE DE FUTEBOL DE SOCIETY, 

5MTS, NYLON, FIO 4MM.(5,20 X 2,30 MTS)  
pangué pangué  UN 4,00 258,00 1.032,00 

2 1 REDE DE VÔLEI, FIO 2MM, 4 FAIXAS 
TAMANHO MÍNIMO 9,5 X 1,00 
POLIPROPILENO 100%  

pangué pangué  UN 2,00 129,00 258,00 

6 1 RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA OFICIAL  
AMBOS OS LADOS COM REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO, 2 PEÇAS.  

pangué pangué  PAR 20,00 19,99 399,80 

12 1 PAR REDE DE FUTEBOL DE SALÃO, 
NYLON, FIO 4MM. (3,20 X 2,10 MTS)   

pangué pangué  UN 2,00 209,00 418,00 

26 1 KIT COM 10 CONES LISOS COM 
DIMENSÕES DE 23CM DE ALTURA 
E13,5CM DE LARGURA  

Kteli Kteli  UN 2,00 58,00 116,00 

TOTAL 2.223,80 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.223,80 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BRUNA ALVES DE SOUZA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 BOMBA DE ENCHER BOLA DUPLA AÇÃO (COM 

BICO RESERVA)   
SPORT 
OFICIAL 

 UN 5,00 21,00 105,00 

7 1 BOLA OFICIAL FUTSAL SUB13  PU PRÓ 8 GOMOS 
MAX CONTA COM TECNOLOGIA TERMOTEC QUE 
GARANTE 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, MIOLO 
CAPSULA SIS, PESO 350-380 GR, CIRCUNFERÊNCIA 
55-58 CM, CÂMARA 6D, SISTEMA DE FORRO 
TERMO FIXO, CAMADA INTERNA NEOGEL, 
PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM MANTENDO A 
MÁXIMA PERFORMANCE DA BOLA ATÉ MESMO 
EM CONDIÇÕES DE QUADRA MOLHADA. COM 
EXCLUSIVA TECNOLOGIA NEOTEC, POSSUI 
AMORTECIMENTO,  

MAGUSSY 
OFICIAL 

 UN 15,00 88,00 1.320,00 

8 1 BOLA DE VÔLEI DE QUADRA OFICIAL  PU COM 18 
GOMOS ULTA FUSION COM CÂMARA (6D) - 
SISTEMA INOVADOR DE BALANCEAMENTO, 
COMPOSTO POR 6 DISCOS POSICIONADOS 
SIMETRICAMENTE, PROPORCIONANDO 
EQUILÍBRIO TOTAL PARA A BOLA. COM (DUPLA 
COLAGEM) CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A DEIXAM 
MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO (CÁPSULA SIS) - 
BICO ALONGADO QUE ENVOLVE A AGULHA E 
PROTEGE A CÂMARA DE AR. REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 260-280G E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65-67 CM. PRODUZIDA 
NO BRASIL.    

MAGUSSY 
OFICIAL 

 UN 10,00 99,00 990,00 

9 1 BOLA DE BASQUETE  7.8 EM MICROFIBRA,  
MATRIZADA, COM (ARACNUN) – ACABAMENTO 
ANTIDESLIZANTE QUE MELHORA A ADERÊNCIA 
DA MÃO COM A BOLA, CÂMARA (6D) – SISTEMA 
INOVADOR DE BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 
6 DISCOS POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO EQUILÍBRIO TOTAL PARA A 
BOLA. CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A DEIXAM 
MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO (CÁPSULA SIS) – 
BICO ALONGADO QUE ENVOLVE A AGULHA E 
PROTEGE A CÂMARA DE AR. REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 567-650 E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 74,9-78. PRODUZIDA NO 

TOPPER 
OFICIAL 

 UN 5,00 199,00 995,00 
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BRASIL. APROVADA PELA FIBA, SER A BOLA 
OFICIAL DA NBB.  

11 1 BOLA DE BASQUETE  6.8 EM MICROFIBRA,  
MATRIZADA, COM (ARACNUN) – ACABAMENTO 
ANTIDESLIZANTE QUE MELHORA A ADERÊNCIA 
DA MÃO COM A BOLA, CÂMARA (6D) – SISTEMA 
INOVADOR DE BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 
6 DISCOS POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, 
PROPORCIONANDO EQUILÍBRIO TOTAL PARA A 
BOLA. CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA 
BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, QUE A DEIXAM 
MUITO MAIS ESFÉRICA, MIOLO (CÁPSULA SIS) – 
BICO ALONGADO QUE ENVOLVE A AGULHA E 
PROTEGE A CÂMARA DE AR. REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO, COM PESO ENTRE 510-567 E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 72,4-73,7. PRODUZIDA 
NO BRASIL. SER A BOLA OFICIAL DA NBB.   

TOPPER 
OFICIAL 

 UN 5,00 218,00 1.090,00 

TOTAL 4.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 KIT DE REDE DE TÊNIS DE MESA, USO 

PROFISSIONAL,  COM MEDIDAS OFICIAS, CONTENDO 
SUPORTES EM FERRO, FIXAÇÃO COM PRESILHA 
TIPO "JACARÉ" PARA MESAS DE ATÉ 3CM DE 
ESPESSURA, COM REDE EM ALGODÃO, REDE 
TAMANHO PADRÃO ITTF DA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE TÊNIS DE MESA, 180X15CM. 
CONTÉM: 01 REDE + 01 PAR DE HASTES COM 
PRENDEDORES + 01 PAR DE PRESILHAS DE 
FIXAÇÃO + 01 RÉGUA PARA A MEDIÇÃO DE ALTURA 
DA REDE. ESPECIFICAÇÕES: • KIT COM REDE 
OFICIAL + SUPORTES + RÉGUA. • PRESILHAS TIPO 
"JACARÉ" APROPRIADAS PARA MESAS DE ATÉ 3CM 
DE ESPESSURA. • REDE É PRODUZIDA EM ALGODÃO, 
DIMENSÕES ITTF (180 X 15 CM).  

VOLLO 
TENIS DE 
MESA 

 UN 5,00 100,00 500,00 

14 1 KIT COM 12 UNIDADES DE BAMBOLÊ 65 CM   CEMAR 
65CM 

 UN 5,00 42,00 210,00 

15 1 COLETE PARA TREINO INFANTIL VERMELHO    TRB 
COLETE 

 UN 20,00 8,90 178,00 

16 1 COLETE PARA TREINO INFANTIL AZUL   TRB 
COLETE 

 UN 20,00 10,00 200,00 

17 1 COLETE PARA TREINO JUVENIL VERMELHO   TRB 
COLETE 

 UN 20,00 10,00 200,00 

18 1 COLETE PARA TREINO JUVENIL AZUL   TRB 
COLETE 

 UN 20,00 10,00 200,00 

19 1 COLCHONETE AZUL  FEITO EM PLACA DE ESPUMA 
100% POLIUETANO D28 COM REVESTIMENTO EM 
NAPA 100% POLIESTER COM ESPESSURA DE 04 CM, 
COMPRIMENTO 90CM E 45 CM DE LARGURA.  

ORTOBO
M 
COLCHO
NETE 

 UN 10,00 39,00 390,00 

23 1 APARADOR DE CHUTE GRANDE  EM LONA 
PRODUZIDO ATRACÉS DE VULCANIZAÇÃO, COM 
ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ALÇA EM CINTO DE 
SEGURANÇA COM TAMANHO DE 40X50CM E 20 CM 
DE ESPESSURA.  

FHERAS 
APARAD
OR 

 UN 4,00 212,00 848,00 

25 1 APARADOR DE CHUTE RETO   FHERAS 
APARAD
OR 

 UN 4,00 44,00 176,00 

31 1 TROFÉU DE OURO  PARA PREMIAÇÃO CAMPEÃO 
APROX 40 A 53 CM ALTURA COM BASE QUADRADA  

JEBS 
TROFEU 

 UN 5,00 60,00 300,00 

32 1 KIT COM 20 MEDALHAS DE PRATA M36 HONRA AO 
MERITO FITA AZUL (PARA PREMIAÇÃO)  

CRESPAR 
M36 

 PCTE 5,00 40,00 200,00 

5 
 
33 1 KIT COM 20 MEDALHAS DE OURO  M43 HONRA AO 

MERITO FITA AZUL (PARA PREMIAÇÃO)  
CRESPAR 
M43 

 PCTE 5,00 65,00 325,00 

TOTAL 3.727,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.727,00 (três mil, setecentos e vinte e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
5 1 PRANCHETA ESPORTIVA MAGNÉTICA  

COM CANETA E IMÃS,  DIMENSÕES 
23X36CM, TODAS AS MODALIDADES.   

IMPORT 
IMPORT 

 UN 2,00 75,00 150,00 

13 1 KIT COM 6 UNIDADES DE BOLINHAS DE 
PING PONG   

IDEA IDEA  UN 20,00 6,75 135,00 

21 1 SUPORTE DE PAREDE PARA SACO DE 
PANCADA REFORÇADO ATÉ 150KG   

NEDEL 
NEDEL 

 UN 3,00 150,00 450,00 

24 1 MANOPLA DE FOCO / APARADOR DE 
SOCOS ABERTA   

JUGUI JUGUI  UN 4,00 75,00 300,00 

29 1 LUVAS DE GOLEIRO TAMANHO M  9X19 
CM DE COMPRIMENTO    

STANSIDE 
STANSIDE 

 UN 4,00 44,00 176,00 

30 1 LUVAS DE GOLEIRO TAMANHO PP  7X15 
CM DE COMPRIMENTO (INFANTIL)   

STANSIDE 
STANSIDE 

 UN 4,00 44,00 176,00 

43 1 ENCORDOAMENTO  PARA VIOLÃO 
(NAILON) C/ 6 CORDAS   

ROUXINOL 
ROUXINOL 

 UN 30,00 15,00 450,00 

TOTAL 1.837,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.837,00 (um mil, oitocentos e trinta e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INOVE LICITAÇOES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
10 1 BOTIJÃO TÉRMICO 12 LITROS   MATERIAL 

POLIPROPILENO COM REVESTIMENTO TÉRMICO 
DE POLIURETANO,FÁCIL PARA LIMPAR, TAMPA 
SUPERIOR ROSQUEÁVEL MANTÉM LÍQUIDOS FRIOS 
OU QUENTES POR ATÉ 6 HORAS,CAPACIDADE PARA 
12 LITROS TRIPÉ EMBUTIDO,ALÇA PARA 
TRANSPORTE TORNEIRA ANTI 
VAZAMENTO,MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS: 
51CM ALTURA E 29CM METRO,PESO: 2KG BOTIJÃO 
TÉRMICO 12 LITROS  MATERIAL POLIPROPILENO 
COM REVESTIMENTO TÉRMICO DE 
POLIURETANO,FÁCIL PARA LIMPAR, TAMPA 
SUPERIOR ROSQUEÁVEL MANTÉM LÍQUIDOS FRIOS 
OU QUENTES POR ATÉ 6 HORAS,CAPACIDADE PARA 
12 LITROS TRIPÉ EMBUTIDO,ALÇA PARA 
TRANSPORTE 
 
TORNEIRA ANTI VAZAMENTO,MEDIDAS EXTERNAS 
APROXIMADAS: 51CM ALTURA E 29CM 
DIÂMETRO,PESO: 2KG   

invicta 
invicta 

 UN 5,00 190,00 950,00 

22 1 CORDA DE PULAR EM PVC  PRETA   oxer oxer  UN 20,00 12,99 259,80 
34 1 BATERIAS 9V   elgin 

elgin 
 UN 30,00 5,00 150,00 

TOTAL 1.359,80 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.359,80 (um mil, trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
20 1 SACO DE PANCADA BLOW FIGHT PROFISSONAL 

120X100CM  2 ALÇAS DE APOIO QUE SE DIVIDE 
EM QUATRO PONTAS DE APOIO REFORÇADAS 
ACOMPANHADAS COM ARGOLA E GANCHO.  

black wolf 
conf. edital 

 UN 4,00 191,00 764,00 

27 1 APITO DE METAL PROFISSIONAL COM CORDÃO 
PCT COM 2 UNIDADES   

poker conf. 
edital 

 PCTE 5,00 20,00 100,00 

28 1 BOLA DE PEBOLIM PESADA COR BRANCA KIT C/ 3 
UNIDADES    

mgk conf. 
edital 

 PCTE 20,00 14,70 294,00 

49 1 NOTBOOK  COM TELA FULL HD DE 15.6" (1920 X 
1080) WVA; PROCESSADOR 11º GERAÇÃO, COM 2-
CORE, CACHE DE 4MB, ATÉ 3.5GHZ; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 11; MEMÓRIA DE 4GB 
DDR4 (1X4GB) 2666MHZ; EXPANSÍVEL ATÉ 16GB 
(2 SLOTS SODIMM); ARMAZENAMENTO SSD DE 
128GB PCIE NVME M.2; TECLADO PADRÃO EM 
PORTUGUÊS, COM LEITOR DE IMPRESSÃO 
DIGITAL; 2 PORTAS USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO, 1 
PORTA USB 2.0, 1 CONECTOR DE ÁUDIO, 1 PORTA 
HDMI 1.4; CÂMERA HD DE 720P A 30 FPS COM 
MICROFONE ÚNICO INTEGRADO; ALTO-FALANTES 
ESTÉREO, 2 DE 2 W = 4 W NO TOTAL; 802.11AC 
1X1 WI-FI, PLACA DE REDE WIRELESS COM 
BLUETOOTH®; BATERIA DE 4 CÉLULAS E 54WH 
(INTEGRADA) E ADAPTADOR CA 65 WATTS 
(BIVOLT).  

dell 
inspiron 

 UN 5,00 2.600,00 13.000,00 

TOTAL 14.158,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.158,00 (quatorze mil, cento e cinquenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
35 1 CORREIA EM COURO SINTÉTICO PRETO 

LARGURA DE 5 CM,  EM ALTO PADRÃO DE 
DETALHES. COMPATIVEL COM VIOLÃO, 
GUITARRA OU BAIXO, COMPRIMENTO 
REGULÁVEL ENTRE 1,00 E 1,50 MT  

wb naylon  UN 20,00 32,99 659,80 

36 1 CAPOTRASTE PARA VIOLÃO E GUITARRA EM 
ALUMINIO   

jahnke JCAP 
02 

 UN 10,00 21,99 219,90 

37 1 DEDEIRA  PARA VIOLA PCT C/ 6 UNIDADES   rouxinol D 98  PCTE 10,00 19,99 199,90 
40 1 PINO PARA VIOLÃO DE AÇO CREME  COM 

MARCAÇÃO PCT C/ 6 UN   
paganini 
PPP045 

 PCTE 15,00 8,99 134,85 

44 1 ENCORDOAMENTO PARA BAIXO PCT C/ 5 
CORDAS 0.40 / 0.125   

canario 
GESBX 

 UN 10,00 84,99 849,90 

46 1 PESTANA PARA BAIXO 5 CORDAS 45MM CREME   PAGANINI 5C  UN 10,00 12,19 121,90 
TOTAL 2.186,25 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.186,25 (dois mil, cento e oitenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
T.M.T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
38 1 PALHETA PARA GUITARRA, VIOLÃO, 

BAIXO PCT C/ 10 UNIDADES   
SPRING 0.96MM  PCTE 20,00 12,00 240,00 

39 1 SUPORTE PARTITURA CAVALETE 
PEDESTAL ESTANTE FERRO   

SMART SM-006  UN 10,00 55,00 550,00 

41 1 ENCORDOAMENTO PARA VIOLA (AÇO) 
PCT C/ 10 CORDAS   

ROUXINOL R52  UN 30,00 28,00 840,00 

42 1 ENCORDOAMENTO PARA VIOLÃO (AÇO) 
Nº 0.11 PCT C/ 6 CORDAS   

SMART EVA011  UN 30,00 27,00 810,00 

45 1 ENCORDOAMENTO PARA GUITARRA  0.09   SMART EGE009  UN 30,00 20,00 600,00 
47 1 TARRACHA PARA VIOLÃO 3+3 PINO 

GROSSO TRADICIONAL CROMADA    
SMART TXPG  UN 5,00 28,00 140,00 

TOTAL 3.180,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 039/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
MUSICA PARA OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
DO CENTRO DA JUVENTUDE, CRAS, CREAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NOTBOOK PARA ATENDER A DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
48 1 MESA DE REFEITÓRIO ADULTO 08 LUGARES  

COM BANCOS ESCAMOTEÁVEIS 
075X240X080CM (AXLXP). ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO 30X50 COM PAREDE DE 1,20MM 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ, NA 
COR PRETA. TAMPO EM MDF NO MÍNIMO 30MM, 
COM REVESTIMENTO SUPERIOR E DAS BORDAS 
COM FÓRMICA NA COR BRANCA. BANCOS EM 
MDF 25MM COM REVESTIMENTO SUPERIOR 
COM FÓRMICA E BORDAS PVC NA COR BRANCA, 
040X30CM (AXP), LARGURA COMPATIVEL COM 
A LARGURA DO TAMPO, PODENDO TER ATÉ 
DUAS PARTES.  

PERFLEX  UN 7,00 2.090,00 14.630,00 

TOTAL 14.630,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.630,00 (quatorze mil, seiscentos e trinta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 08.255.500/0001-86, localizada na Rua Santa Catarina, nº 1801, Sala 101, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
MARCELO AUGUSTO CARRA, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 
5.788.647-1 SSP/PR, e inscrito no CPF nº 842.601.069-53, residente na Rua Santa Catarina, nº 1801, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, aditam o contrato 
celebrado em 23 de fevereiro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 08/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições 
da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma da quadra poliesportiva da Escola 
Municipal Érico Veríssimo, localizada no distrito de Guaraí, com área de 773,20m²., sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 13/2022-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 30 de agosto de 
2023.  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2023. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

_______________________________  _______________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 
01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 4.653.626-4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha 
Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, 
aditam o contrato celebrado em 09 de novembro de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 80/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Modalidade Tomada de Preços nº 08/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação, recape asfáltico e construção 
de calçadas em trechos na Sede do Município e nos Distritos de Rio Guarani e Rio da Prata, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 08/2022-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 125/2023, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas: 
 
ITEM 3 - RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ COM ÁREA DE 4.136,40M² - SEDE DO MUNICÍPIO  
GLOSA TRAVESSIA ELEVADA DE CONCRETO NA RUA RAIMUNDO MIORANZA 

 
Item Descrição do serviço Unid Qtde 

Glosada 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

da Supressão 

7.3 SERVIÇOS EXTRAS - SERVIÇOS DIVERSOS         

7.3.1 Formas de madeira compensada resinada m² 5,40 138,00 745,20 

7.3.2 Concretagem de piso de concreto, fck 30 mpa - 
lançamento, adensamento e acabamento m³ 12,50 568,00 7.100,00 

7.3.3 Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm, fornecido e 
instalado m 16,00 70,00 1.120,00 

TOTAL         8.965,20 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
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Em virtude da adequação dos serviços fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 8.965,20 
(oito mil, novecentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), passando o valor do contrato de R$ 
2.260.136,04 (dois milhões, duzentos e sessenta mil, cento e trinta e seis reais e quatro centavos), para 
R$ 2.251.170,84 (dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil, cento e setenta reais e oitenta e quatro 
centavos). Essa supressão corresponde a 0,40%, do valor total inicial contratado (R$ 2.260.136,04). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PATRICK WEIRICH  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN 70627550959, inscrita no CNPJ nº 28.473.959/0001-63, com sede na 
Rua das Rosas, nº 229, Bairro Cohapar, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pela Sra. ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 4.989.747-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 706.275.509-59, residente e domiciliado na Rua das 
Rosas, nº 229, Bairro Cohapar, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 de julho de 2022, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 54/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 48/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional, 
para prestação de serviços de instrutor de corte e costura, com recursos do SCFV/PAIF. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
O referido contrato possui quantidade total contratada de 1.200 horas para o período de 12 meses, 
porém devido ao saldo disponível de 435 horas, será aditivada apenas a diferença, conforme 
especificado na tabela abaixo: 
 
ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN 70627550959 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA Contratação de 
Instrutor de Corte e Costura, visando trabalhar com o público 
prioritário, que são homens e mulheres carentes que residem 
em bairros, aldeia e interior do município, que se encontram 
fora do mercado de trabalho. O serviço deverá ser realizado 
por pessoa que possua experiência na área, devendo ser 
comprovado através de certificados de cursos ou declaração 
de serviços realizados. Deverá estar incluso na proposta de 

ARTE 
COSTURA 

HS 765,00 47,23 36.130,95 
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preços as despesas de deslocamento, alimentação e outras 
despesas que por ventura advirem para a realização dos 
serviços. A carga horaria da contratada será de 24 horas 
semanais, totalizando 1200 horas anuais, pelo período de 12 
(doze) meses, executado conforme cronograma a ser definido 
pela Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária do 
Município.  

TOTAL 36.130,95 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 36.130,95 
(trinta e seis mil cento e trinta reais e noventa e cinco centavos) passando o valor do contrato de R$ 
108.624,08 (cento e oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oito centavos), para R$ 144.755,03 
(cento e quarenta e quatro mil setecentos e cinquenta e cinco reais e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN  
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
JOSE ADEUCLECIO DE ALMEIDA 05566984959, inscrita no CNPJ nº 19.732.966/0001-41, com sede 
na Rua Otaviano Amaral, nº 560, Bairro Centro, CEP 85.301-360, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. JOSE ADEUCLECIO DE ALMEIDA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 9.912.713-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 055.669.849-59, residente e domiciliado na Rua 
Otaviano Amaral, nº 560, Bairro Centro, CEP 85.301-360, Laranjeiras do Sul - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 de julho de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 55/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
49/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
para prestação de serviços de instrutor, para ministrar aulas de violão, com recursos do SCFV. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 01 de julho de 2023 até 30 de junho de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
O referido contrato possui quantidade total contratada de 1.000,00 horas para o período de 12 
meses, porém devido ao saldo disponível de 394,34 horas, será aditivada apenas a diferença, 
conforme especificado na tabela abaixo: 
 
JOSE ADEUCLECIO DE ALMEIDA 05566984959 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
1 1 INSTRUTOR DE VIOLÃO Contratação de Instrutor de Violão, 

visando trabalhar com o público prioritário, que são 
homens e mulheres carentes que residem em bairros, 
aldeia e interior do município, que se encontram fora do 
mercado de trabalho. O serviço deverá ser realizado por 
pessoa que possua experiência na área, devendo ser 

SOM 
MAIOR 

HS 605,66 47,23 28.605,32 
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comprovado através de certificados de cursos ou 
declaração de serviços realizados. Deverá estar incluso na 
proposta de preços as despesas de deslocamento, 
alimentação e outras despesas que por ventura advirem 
para a realização dos serviços. Obs: Cotar o valor da 
hora/aula. A carga horaria da contratada será de 20 horas 
semanais, totalizando 1000 horas anuais, pelo período de 
12 (doze) meses, executado conforme cronograma a ser 
definido pela Secretaria de Assistência Social e Ação 
Comunitária do Município.  

TOTAL 28.605,32 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 28.605,32 
(vinte e oito mil, seiscentos e cinco reais e trinta e dois centavos) passando o valor do contrato de R$ 
90.584,57 (noventa mil quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), para R$ 
119.189,89 (cento e dezenove mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 JOSE ADEUCLECIO DE ALMEIDA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
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CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 
01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 4.653.626-4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha 
Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, 
aditam o contrato celebrado em 09 de novembro de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 80/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Modalidade Tomada de Preços nº 08/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação, recape asfáltico e construção 
de calçadas em trechos na Sede do Município e nos Distritos de Rio Guarani e Rio da Prata, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 08/2022-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 126/2023, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições: 
 
ITEM 3 - RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ COM ÁREA DE 4.136,40M² - SEDE DO MUNICÍPIO    
item Descrição do serviço Un Qtde 

Adicional 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Adicional 

10 SERVIÇOS ADICIONAIS - SEDE 
   126.687,64 

Recape Rua Joaquim Prudente em frente ao Clube Sorela 92.356,40 

10.1 Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) m² 841,00 0,61 513,01 
10.2 Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão m² 841,00 0,37 311,17 
10.3 Fornecimento de emulsão RR-1C - pintura de ligação ton 0,42 5.707,20 2.399,19 

10.4 
CBUQ - Reperfilamento (Quantidade menor que 10000 
toneladas) - (2 CM DE ESPESSURA) ton 43,06 281,74 12.131,50 

10.5 
Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 
toneladas) ton 2,45 7.797,92 19.143,23 

10.6 
CBUQ - CAPA Traço 1 (Quantidade menor que 10000 
toneladas) - (4 CM DE ESPESSURA) ton 86,12 281,95 24.281,08 
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10.7 
Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 
toneladas) ton 4,31 7.797,92 33.577,22 

Reforço do base Rua Joaquim Prudente  16.023,11 
10.8 Escavação, Carga e Transp. 1ª Cat. m³ 81,00 13,80 1.117,80 
10.9 Regularização compac.subleito 100% PN m² 102,47 4,70 481,61 

10.10 Brita Graduada m³ 20,00 209,70 4.194,00 
10.11 Macadame Seco c/ Brita Graduada m³ 61,00 167,70 10.229,70 
Substituição de Meio fio 6.050,41 
10.12 Arrancamento de Meio-Fio m 78,90 26,58 2.097,16 

10.13 Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 7 - (0,031 m3) - Pré-Moldado m 17,50 52,05 910,88 

10.14 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016 

m 61,40 49,55 3.042,37 

Ajuste Drenagem  9.436,72 
10.15 Escavação de Bueiros em 1ª Categoria m³ 39,36 13,00 511,68 
10.16 Reaterro e apiloamento mecânico m³ 15,74 35,00 551,04 
10.17 Corpo de BSTC ø 0,40 sem Berço e sem Armação m 30,00 97,00 2.910,00 

10.18 
Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berço c/ Armação Símples CA-1 

m 11,00 139,00 1.529,00 

10.19 B.L. Símples alvenaria H até 1,20 m Un 1,00 1.891,00 1.891,00 
10.20 C.L. Alvenaria Tubo até 0,60 Un 2,00 1.022,00 2.044,00 

 Sinalização de trânsito - em frente ao Sorela (Faixa de pedestre 12,00 m² - Faixa central 2,60 
m²) 511,00 

10.21 
Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base 
solvente- (0,034 m2/m2)  m² 14,60 35,00 511,00 

 Ensaios na rua Joaquim Prudente em frente ao Sorela  2.310,00 

10.22 
Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante 
Betuminoso Un 3,00 90,00 270,00 

10.23 
Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 

Un 3,00 170,00 510,00 

10.24 
Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura 
Asfáltica Un 3,00 100,00 300,00 

10.25 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso Un 3,00 80,00 240,00 

10.26 
Ensaio de tracao por compressao diametral - misturas 
betuminosas Un 3,00 200,00 600,00 

10.27 
Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda 
rotativa Un 3,00 130,00 390,00 

ITEM 2 - IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ COM ÁREA DE 3.789,00M² - RIO GUARANI  
11 SERVIÇOS ADICIONAIS - RIO GUARANI    24.724,58 

Lombadas - (02 unidades de 9,00m x 1,80 m x 0,12 m) 8.556,35 

11.1 
CBUQ - CAPA Traço 1 (Quantidade menor que 10000 
toneladas)  ton 9,95 281,95 2.806,33 
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11.2 
Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 
toneladas) ton 0,50 7.797,92 3.880,74 

11.3 
Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base 
solvente- (0,034 m2/m2)  m² 16,20 35,00 567,00 

11.4 
Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m2/ud) + suporte 
METÁLICO Un 2,00 651,14 1.302,28 

Encaixe via acesso BR 277  16.168,23 
11.5 Brita Graduada m³ 18,75 209,70 3.931,88 
11.6 Imprimação com  CM-30 - exclusive CM-30 m² 125,00 0,54 67,50 
11.7 Fornecimento de CM-30 - imprimação ton 0,15 9.462,08 1.419,31 

11.8 
CBUQ - CAPA Traço 1 (Quantidade menor que 10000 
toneladas) - (5 CM DE ESPESSURA) ton 16,00 281,95 4.511,20 

11.9 
Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 
toneladas) ton 0,80 7.797,92 6.238,34 

TOTAL         151.412,22 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 151.412,22 
(cento e cinquenta e um mil quatrocentos e doze reais e vinte e dois centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 2.251.170,84 (dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil, cento e setenta reais e 
oitenta e quatro centavos), para R$ 2.402.583,06 (dois milhões, quatrocentos e dois mil quinhentos e 
oitenta e três reais e seis centavos). Esse acréscimo corresponde a 6,70% do valor total contratado (R$ 
2.260.136,04). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PATRICK WEIRICH  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BMB CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, na cidade 
de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por seu 
procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 4.542.643-2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, aditam o contrato celebrado 
em 25 de janeiro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de revitalização de estacionamento e 
pavimentação de concreto nas Ruas Santa Catarina e Rio Grande do Sul, com área de 1.067,17m²., sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2022-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 31 de agosto de 
2023.  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2023. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

_______________________________  _______________________________ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN 70627550959, inscrita no CNPJ nº 28.473.959/0001-63, com sede na 
Rua das Rosas, nº 229, Bairro Cohapar, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pela Sra. ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 4.989.747-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 706.275.509-59, residente e domiciliado na Rua das 
Rosas, nº 229, Bairro Cohapar, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 de julho de 2022, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 54/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 48/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional, 
para prestação de serviços de instrutor de corte e costura, com recursos do SCFV/PAIF. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,74%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/HS 

Índice de      
reajuste (%) 

 

Valor 
Reajustado 

Valor após 
reajuste 

 

Saldo Atual 
horas  

Valor Total 
do reajuste  

INSTRUTOR DE 
CORTE E COSTURA 47,23 3,74% 1,76 48,99 1.200,00 2.112,00 

TOTAL 2.112,00 
 
Em virtude da concessão de Reajuste Inflacionário Anual fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 2.112,00 (dois mil cento e doze reais) passando o valor do contrato de R$ 
144.755,03 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e cinquenta e cinco reais e três centavos), 
para R$ 146.867,03 (cento e quarenta e seis mil oitocentos e sessenta e sete reais e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
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 CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ROSELI BALBINOTI PIOVEZAN  
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
JOSE ADEUCLECIO DE ALMEIDA 05566984959, inscrita no CNPJ nº 19.732.966/0001-41, com sede 
na Rua Otaviano Amaral, nº 560, Bairro Centro, CEP 85.301-360, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato 
representada pelo Sr. JOSE ADEUCLECIO DE ALMEIDA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 9.912.713-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 055.669.849-59, residente e domiciliado na Rua 
Otaviano Amaral, nº 560, Bairro Centro, CEP 85.301-360, Laranjeiras do Sul - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 01 de julho de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 55/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
49/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
para prestação de serviços de instrutor, para ministrar aulas de violão, com recursos do SCFV. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,74%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/HS 

Índice de      
reajuste (%) 

 

Valor 
Reajustado 

Valor após 
reajuste 

 

Qtde 
horas  

Valor Total do 
reajuste  

INSTRUTOR DE 
VIOLÃO 47,23 3,74% 1,76 48,99 1.000,00 1.760,00 

TOTAL  
 
Em virtude da concessão de Reajuste Inflacionário Anual fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais) passando o valor do contrato de R$ 
119.189,89 (cento e dezenove mil cento e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos) para R$ 
120.949,89 (cento e vinte mil novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

 JOSE ADEUCLECIO DE ALMEIDA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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DECRETO N.º 136, DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 

Alteração de cargo de Servidor Publico 

Municipal ocupante de Cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA: 

Art. 1º - Altera o cargo da Sra. LAURA CAVALHEIRO DA CRUZ, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.910.233-4 SSP/PR e inscrita no 

CPF sob nº. 068.252.859-55, do cargo de Diretor de Departamento de Tributacao e 

Fiscalização, Lotada na Secretaria de Finanças, sob símbolo CC3 passando para o cargo 

de Diretor de Departamento de Agroindústria e Políticas Ambientais, lotada na 

Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente, Agroindústria, sob símbolo CC3, em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022, a partir de 03 de julho de 2023. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 03 de julho de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 137, DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 

Altera a Comissão Permanente de Avaliação 

de Bens Móveis e Imóveis. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º. - Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Avaliação de 

Bens Móveis e Imóveis do Município de Nova Laranjeiras, que ficará assim constituída: 

Presidente – ANILTON JEFERSON ALVES DOS SANTOS 

Membro - CLECIANDRO VERONEZE 

Membro - GERSON SILVA  

Membro - GABRIEL DA VEIGA ESPINDOLA 

Membro - EVERTON TIAGO PINTO  

Art. 2º. - A Comissão terá atribuições relacionadas à avaliação de bens móveis e 

imóveis de interesse do Município, conforme a legislação em vigor. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 138, DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 
  Altera Auditores do Conselho Municipal de 

Decisões – CMD 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM O ARTIGO 69, INCISO III DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E EM 
ESPECIAL A LEI MUNICIPAL 270/2001, DE 03 DE JULHO DE 2001.  

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterada a composição como auditores do Conselho Municipal de 
Decisões – CMD, criado pela Lei Municipal nº 270/2001, com o objetivo de praticar 
todos os atos de sua competência necessários ao perfeito funcionamento da justiça 
desportiva, ressalvados os que estejam expressamente vedados pelo código do 
município ou legislação vigente, os servidores a baixo qualificados: 

NOME RG FUNÇÃO 
EMERSON PILARSKI 5.896.422-0 SSP/PR PRESIDENTE 
BRUNO SCHAFRANSKI 10.955.238-0 SSP/PR AUDITOR 
JOLNEY FONGARO 9.841.000-7 SSP/PR AUDITOR 
VALDIR DE LIMA 10.412.386-4 SSP/PR SUPLENTE 
DENER BORBA NOGUEIRA 13.509.449-8 SSP/PR SUPLENTE 

 Art. 2º - Os auditores do CMD não serão remunerados e seus serviços são 
considerados de relevante interesse público. 

Art. 3º - O mandato dos auditores será de 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação do presente Decreto, podendo haver prorrogação ou recondução. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de julho de 2023. 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 84 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

125664 LUCAS DA SILVA FIRME CONTADOR 1º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 
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constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de julho de 2023. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   
8811//2211  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  PPAAUULLOO  SSAAUUKKAA  MMEE--  PPRROOEELLIITT  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  
EELLEETTRROONNIICCAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   2266//22002211 --PPMMCC..   
Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001 -74, com endereço à Av. XV 
de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal , Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , brasileiro, casado, residente 
e domiciliado neste município, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.652.899-9 e inscrito no CPF nº. 777.826.319-04, doravante denominado 
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e, de outro lado, a empresa PPAAUULLOO  SSAAUUKKAA  MMEE--   PPRROOEELLIITT  

SSEEGGUURRAANNÇÇAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA,,   inscrita no CNPJ n.º 06.986.903/0001-70, situada 
a Rua Carlos Gomes, n.º 136, CEP 85.160-000, Cantagalo- PR neste ato 
representada pelo Sr . PPAAUULLOO  SSAAUUKKAA, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 
717.755.369-04, residente e domiciliado no Município de Cantagalo- 
Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tem justos e contratadas 
as seguintes cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços, faz -se mister a 
dilatação do prazo de vigência contratual, conforme determina a Lei 
8666/93 no Art. 57, inciso II, ficando dilata a vigência contratual de 05 
de julho de 2022 a 04 de julho de 2023.  

Parágrafo único: Em decorrência do decurso dos 12 (doze) meses de 
vigência contratual, conforme previsão contrat ual na Cláusula Terceira, 
Parágrafo Sexto, será aplicado o reajuste conforme INPC, o qual 
corresponde em 2,79% (dois virgula setenta e nove por cento), sendo os 
reajustes conforme tabela anexa:  

IItteemm  PPrroodduuttooss   QQuuaanntt  MMaarrccaa  VVaalloorr    
22002211  

VVaalloorr  
22002222  

VVaalloorr  
  22002233  

000011  SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE 
SEGURANÇA DEVENDO SEREM 
INSTALADOS NOS IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND, SENDO COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
GRAVADORES DE IMAGENS COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 16 CÂMERAS DE 
VIGILÂNCIA COM DISCO RÍGIDO INTERNO 
COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE IMAGENS DE ATÉ 01 TERA BITS E UM 
CANAL PARA GRAVAÇÃO DE ÁUDIO; 

7722,,0000  IInntteellbbrraass   339988,,3388  444455,,7788  445588,,2211  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CÂMERAS DE VIGILÂNCIA VHD 1120 B 
COM INFRAVERMELHO E ALCANCE DE 20 
METROS, SENSOR 1/2.7, LENTES DE 3,6 
MILIMETROS; FONTES DE ALIMENTAÇÃO 
CHAVEADAS BIVOLT COM CORRENTE DE 5 
AMPERES E TENSÃO DE 12 VOLTS DE 
SAÍDA; BOBINAS DE CABO CAT 5E EZ LAN; 
PARES DE VÍDEOS BALLUN DE 
TRANSFERÊNCIA PASSIVOS VB 500P. 
SENDO 06 PONTOS A SEREM INSTALADOS 
IMEDIATAMENTE. 

000022  SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE 
SEGURANÇA DEVENDO SEREM 
INSTALADOS NOS IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND, SENDO COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
GRAVADORES DE IMAGENS COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 8 CÂMERAS DE 
VIGILÂNCIA COM DISCO RÍGIDO INTERNO 
COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE IMAGENS DE ATÉ 01 TERA BITS E UM 
CANAL PARA GRAVAÇÃO DE ÁUDIO; 
CÂMERAS DE VIGILÂNCIA VHD 1120 B 
COM  INFRAVERMELHO E ALCANCE DE 20 
METROS, SENSOR 1/2.7, LENTES DE 3,6 
MILIMETROS; FONTES DE ALIMENTAÇÃO 
CHAVEADAS BIVOLT COM CORRENTE DE 5 
AMPERES E TENSÃO DE 12 VOLTS DE 
SAÍDA; BOBINAS DE  CABO CAT 5E EZ LAN; 
PARES DE VÍDEOS BALLUN DE 
TRANSFERÊNCIA PASSIVOS VB 500P. 
SENDO 06 PONTOS A SEREM INSTALADOS 
IMEDIATAMENTE. 

7722,,0000  IInntteellbbrraass   224477,,4444  227766,,8888  228844,,6600  

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

anteriormente avençadas no contrato original, datado de em 23 de agosto 
de 2018, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido  e achado conforme o 
presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram 
as partes e as testemunhas abaixo.  

Virmond, 03 de julho de 2023.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
PPAAUULLOO  SSAAUUKKAA  MMEE    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________  
 ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. ____________________ 

. 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 074/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Relotar a servidora GRAZIELI SALMORIA TOZZI, inscrito no RG 

7.604.902-5 e CPF 032.354.099-63, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

Fonoaudiólogo 20 Horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 

á 01/07/2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 075/2023. 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 

  
RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA, inscrito no RG 

10.883.199-5 e CPF 065.570.659-39, ocupante do cargo em provimento EFETIVO DE  

MOTORISTA GERAL, licença Paternidade de 15 (quinze) dias conforme a Lei 

Municipal Nº 0124/2012 Capitulo V Artigo 36º - e Oficio nº 022/2017, de 03/07/2023 

á 17/07/2023. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito do dia 
03/07/2023. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 
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DECRETO N.º 090/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. LUANA DOS SANTOS DE BAIRROS, Portadora do RG 
14.441.968-5 e inscrita no CPF 120.023.819-25, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de Diretora de Departamento de Recursos Humanos. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VViirrmmoonndd  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744  
AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  660088,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,, Cep. 85.390-000 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital de convocação Nº 58/2023 

 
O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 
 

TORNAR PÚBLICO: 
 
 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, conforme 

Edital nº 06/2020, e Edital de Homologação Final nº 19/2021 
 
2º –  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond – PR, situada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação deste 
Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2020. 

 
3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será 

considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.2 
do Edital nº 06/2020. 

  
ASSISTENTE SOCIAL I 
 

INSC. NOME NASC.   LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

140332 CANDIDA MIRELA 
AIRES DE  
OLIVEIRA 

08/11/1983 4,50 0,50 1,50 50,00 56,50 5º 

 
 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 04 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 028/2023 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE 
COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL 
NACIONAL DO ENFERMEIRO, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM E DO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM A QUE SE REFERE A LEI 
FEDERAL 14.434, DE 04 DE AGOSTO DE 2022, 
EMENDA CONSTITUCIONAL 127, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2022 E ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 
 

Art. 1º - Fixa o valor mínimo de vencimentos do Cargo de Enfermeiro no 
Município de Virmond/Pr em R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais). 

§ 1º - O piso salarial dos servidores ocupantes dos cargos de Técnico de 
Enfermagem e de Auxiliar de enfermagem é fixado com base no piso estabelecido no 
caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de: 

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem, ou seja, R$ 3.325,00 
(três mil trezentos e vinte e cinco reais); 

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem, ou seja, R$ 
2.375,00 (dois mil trezentos e setenta e cinco reais). 

§ 2º - Em constatado vencimento base inferior a R$ 4.750,00 (quatro mil 
setecentos e cinquenta reais), para os servidores Enfermeiros ou percentual inferior aos 
mencionados no parágrafo anterior aos servidores Técnicos de Enfermagem e Auxiliar de 
Enfermagem, estes deverão ser pagos na forma de complementação, com a denominação 
de Complementação em Atendimento a Lei Federal 14.434, de 04 de agosto de 2022. 

Art. 2º - Os valores referidos no caput do artigo 1º e §§ 1º e 2º, deverão incidir 
sobre o vencimento base dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliar de 
Enfermagem, sendo que se constatando vencimento base inferiores aos citados nesta Lei, 
estes deverão ser pagos na forma de complementação ao vencimento, sem alteração na 
estrutura de cargos e vencimentos do Plano de Cargos e Salários do Município de 
Virmond/Pr. 

Art. 3º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a proceder a 
complementação a partir do mês de maio do presente exercício. 

Art. 4º - Para os exercícios futuros fica autorizado o Poder Executivo a aplicar a 
complementação até o valor do piso nacional que por ventura venha a ser corrigido. 

§1º Na hipótese do art. 4º, consigna-se que o pagamento dos servidores é 
condicionado ao efetivo recebimento pelo município dos valores decorrentes dos repasses 
de que trata a Emenda Constitucional n.º 127 de 22 de dezembro de 2022. 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 
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Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações 
consignadas no orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde e nas previstas na Emenda 
Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 04 de julho de 2023. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 029/2023 

 
SÚMULA: CONCEDE REAJUSTE SALARIAL 
AOS VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO. DISPÕE SOBRE 
COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL 
NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO A QUE SE REFERE A LEI 
FEDERAL 11.738/2008 E PORTARIA DO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Nº 17, DE 16 
DE JANEIRO DE 2023 E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

                      
 
Art. 1º Concede reajuste salarial aos vencimentos dos profissionais do 

magistério no importe de 2,5% sobre o vencimento base dos profissionais do magistério. 
 
Art. 2° Fica criada e instituída a vantagem pecuniária individual denominada 

de “Complementação do Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério", devida 
aos profissionais ocupantes do cargo de Professor no Município de Virmond. 

 
Art. 3° O valor da referida complementação será variável, correspondente à 

diferença entre a remuneração mensal do servidor ocupante do cargo de Professor e o 
valor do piso salarial nacional dos profissionais do magistério, fixado em R$ 4.420,55 
(quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), pela Lei federal nº 
11.738, de 16 de julho de 2008 e Portaria do Ministério da Educação nº 17, de 16 de 
janeiro de 2023, sendo tal valor para os profissionais 40 horas e R$ 2.21028 (dois mil 
duzentos e dez reais e vinte e oito centavos) para os profissionais 20 horas. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, por remuneração compreende-se o 
valor fixado em lei como vencimento pelo exercício do cargo de Professor, acrescido de 
quaisquer vantagens pecuniárias previstas em lei. 

 
Art. 4º Somente fará jus a referida complementação os servidores ocupantes 

do cargo de Professor que perceberem remuneração mensal inferior ao piso salarial 
nacional dos profissionais do magistério fixado pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho 
de 2008 e Portaria do Ministério da Educação nº 17, de 16 de janeiro de 2023. 

 
Art. 5° A complementação de que trata esta lei, em nenhuma hipótese será 

incorporada à remuneração do cargo de Professor, somente sendo devido nos casos em 
que a remuneração de determinado mês não alcançar o piso salarial nacional dos 
profissionais do magistério fixado pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e 
Portaria do Ministério da Educação nº 17, de 16 de janeiro de 2023. 
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Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
consignadas no orçamento anual do Município. 

 
Art. 7º As tabelas dos vencimentos serão atualizadas por Decreto Municipal. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 04 de julho de 2023. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

                            

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  –  FO NE :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

  85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -    Paraná           
 
 

PORTARIA Nº 114/2023 
DATA: 03/07/2023 

 
 

Súmula: Revoga Gratificação do servidor 
que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Revogar a Gratificação pela Execução de trabalho de Natureza 
Especial com Risco a Saúde de 20% (vinte por cento), do servidor IVONEI 
MARTINS GUEDES (59732), concedida através da Port.048/2023. 
  
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 03 DE JULHO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     

 
 
  
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023/PMEAI 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS, DO TIPO TONERS E CARTUCHOS DE TINTA NOVOS, PARA 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por item: 
 
Empresa GRAFICA ALTERNATIVA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 11.387.352/0001-68, da cidade de 
Quedas do Iguaçu/PR, vencedora nos itens 01 ao 17 (um ao dezessete), com o valor total global de 
R$ 19.004,16 (dezenove mil, quatro reais e dezesseis centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de julho de 2023. 
 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023/PMEAI 
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Óleo diesel comum, Óleo diesel S10, 
Gasolina comum, Etanol comum e Aditivo ARLA 32), para utilização nos 
veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 18/07/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de julho de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 204/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SERGIO BURON & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 204/2022/PMEAI CELEBRADO EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE 
AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 39, 40, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 
72, 75, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 
104, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 116, 119, 120, 121, 122, 124, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 
136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 148, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 163, 
164, 165, 166, 167, 168, 170 E 171, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
069/2022/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 162.645,34 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL 
GLOBAL DE R$ 201.391,92 (DUZENTOS E UM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 04/07/2023. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 205/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMACON LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 205/2022/PMEAI CELEBRADO EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE 
AOS LOTES/ITENS 06, 07, 08, 09, 23, 24, 28, 41, 42, 43, 54, 55, 56, 57, 58, 69, 94, 105, 106, 107, 
108, 113, 125, 126, 134, 135, 143, 144, 145, 146, 147, 149, 150, 162 E 169, DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU 
ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 
206.975,00 (DUZENTOS E SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), PARA O VALOR TOTAL 
GLOBAL DE R$ 258.532,87 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 04/07/2023. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE 43º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 04/07/2023, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, BAIXA DE 4,32%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 5,42 (CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO, AO 
VALOR DE R$ 5,65 (QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 04/07/2023. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  30/2023-PMPB 
 

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital Pregão 
Eletrônico nº 30/2023, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE 
CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO E CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .  
Nova data de Abertura: dia 18/04/2023 ás 14hs00min. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do referido edital.  

Porto Barreiro, 04 de julho de 2023. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  33/2023-PMPB 
EXCLUSIVO ME/EPP 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações, torna público que r ealizará às 09h30min do dia 18 de julho 
de 2023, a l ic i tação modalidade Pregão Eletrônico Nº 33/2023,  cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SETOR DE FISIOTERAPIA,  segundo condições, quantidades  e 
exigências estabelecidas no edital  e seus anexos. O Edital  e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das 
Camélias , 900, Centro, Porto Barreiro/ PR, junto a Divisão de Lic itação, 
bem como por solic itação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 04 de julho de 2023.  

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  34/2023-PMPB 
EXCLU SI VO EPP/ME  

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações, torna públ ico que realizará às 09h30min do dia 19 de julho 
de 2023, a l ic i tação modalidade Pregão Eletrônico Nº 34/2023,  cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  A SEREM UTILIZADOS NAS OFICINAS DE JUDÔ 
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  segundo 
condições,  quantidades e exigências estabelecidas  no edital  e seus anexos. 
O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede d a Prefeitura 
Municipal ,  na Rua das Camélias, 900,  Centro, Porto Barreiro/ PR, junto a 
Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e-mai l  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 04 de julho de 2023.  

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 
 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se 
regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu 
ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 04 de julho de 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 



QUARTA-FEIRA, 05 DE JULHO DE 2023 EDIÇÃO  41784A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

EXTRATO DO EDITAL  
PROCESSO Nº 2.367/2023 

LEILÃO PÚBLICO Nº 005/2023 
 

LICITAÇÃO: Leilão Público nº 005/2023 (Lei nº 14.133, de 2021). 
OBJETO: Permissão de uso onerosa, de espaços públicos no Parque do Lago, dos camarotes 
dos shows e de outras áreas destinadas a exploração comercial de lanchonete, bebidas e parque 
de diversões, durante os dias da XVIII Festa Nacional do Charque. 
VALOR ESTIMADO: R$ 175.138,00. 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Candói, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.684.478/0001-94. 
UASG: 985499. 
LOCAL: Sala de Reuniões, localizada na Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique Candói, 
CEP 85.140- 000, Candói-PR, ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 
DATA E HORA DO LEILÃO: 27/07/2023 - 9:00h. 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através do protocolo digital acessível no site oficial do 
Município ou do e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
www.candoi.pr.gov.br  ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Datado e Assinado digitalmente por Rodrigo Miss, Agente de Contratação e Leiloeiro, Portaria 
nº 217/2023 

 
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001 -09  
Rua Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390 -000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 

 
APROVOU O SEGUINTE 

 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 01/ 2023 
 

SÚMULA: Altera o local de 
realização das sessões da 
Câmara Municipal de 
Virmond por motivo de força 
maior. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Virmond/PR, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Regimento Interno da citada Casa Legislativa, submete para apreciação do 
Plenário o seguinte projeto de Resolução: 

RESOLUÇÃO 
 
Art. 1º – Fica alterado o recinto de funcionamento das Sessões da Câmara Municipal de 
Vereadores de Virmond/PR para o Auditório Municipal localizado nesta cidade junto a Rua 
Paraná. 

Art. 2º – A alteração prevista no artigo anterior acontecerá a partir do dia 05 (cinco) de julho 
deste ano de 2023. 

Art. 3º – Fica autorizada a prorrogação e reversão da alteração por meio de Portaria da 
Presidência, no caso do motivo de força maior motivador desta Resolução ter-se cessado ou ainda 
perdurar após o prazo previsto no artigo retro, sendo que o Sr. Presidente fará constar a motivação 
no corpo do ato administrativo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Virmond/PR, 03 de julho de 2023 
 

 
 

 
                                                          Elizeu Komineck 

                     Presidente da Câmara Municipal 
 

DECRETO Nº 65/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do
Exercício de 2023 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 881 de 26 de dezembro de
2022.

DECRETA:

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o
valor de R$ 1.055.939,63 (Um milhão, cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e
sessenta e três centavos) na seguinte dotação orçamentária:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003– Departamento Administrativo
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições
Valor: R$ 22.129,63
Conta Despesa: 932
Fonte: 00932

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.361.0004-2011 – Manutenção da Escola Domingos Lopes
3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais
Valor: R$ 1.000,00
Conta Despesa: 640
Fonte: 00101

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.361.0004-2013 – Manutenção da Escola Rui Barbosa
3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais
Valor: R$ 1.000,00
Conta Despesa: 900
Fonte: 00101

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2021 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – Piso de Atenção
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 1630
Fonte: 00494

7 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.302.0007-2027 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – PAB FIXO
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 2027
Fonte: 00494

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001– Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 2530
Fonte: 01018

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
002 –Departamento de Obras
15.451.0009-2048 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 142.589,63
Conta Despesa: 616
Fonte: 00616

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
003 –Departamento Rodoviário
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 75.000,00
Conta Despesa: 511
Fonte: 00511

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
003 –Departamento Rodoviário
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 2920
Fonte: 00504

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– Departamento de Agropecuária
20.606.0010- 2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 120.000,00
Conta Despesa: 3130
Fonte: 00000 (Livres)

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– Departamento de Agropecuária
20.606.0010- 2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 20.870,37
Conta Despesa: 3131
Fonte: 00932

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– Departamento de Agropecuária
20.606.0010- 2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 353.350,00
Conta Despesa: 935
Fonte: 00935

TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------
R$ 1.055.939,63

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como
recursos o cancelamento de dotações, Excesso de arrecadação e superávit financeiro da fonte
conforme demonstrado logo abaixo:

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS
002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 195.000,00
Conta Despesa: 460
Fonte: 00000

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 2.000,00
Conta Despesa: 1320
Fonte: 00101

7 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2021 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde - Piso de Atenção
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 1699
Fonte: 00494

7 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2029 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde - Agentes
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 1830
Fonte: 00494

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.304.0007-2033 – Atenção Básica - Apoio a Manutenção das Unidades de Saúde
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 2130
Fonte: 01018

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO

003 –Departamento Rodoviário
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 2850
Fonte: 00504

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
004 –Departamento de Urbanismo
15.452.0009-2050 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 35.000,00
Conta Despesa: 2990
Fonte: 00000(Livres)

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
004 –Departamento de Urbanismo
15.452.0009-2050 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 8.000,00
Conta Despesa: 3010
Fonte: 00000(Livres)

SUPERÁVIT:
FONTE NOME VALOR
616 FINISA R$ 142.589,63

EXCESSO:
FONTE NOME VALOR
935 CONVÊNIO 907398/2020 - MAPA R$ 353.350,00

TOTAL-----------------------------------------------------------------------------------------------R$ 1.055.939,63

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de junho de
2023.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2023 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Junho de 2023. 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Elio Bolzon Junior, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.888.242-1 - SSP/PR e do CPF/MF nº 061.537.579-01, e 

 CONTRATADO: RIO JORDÃO LATICINIOS LTDA inscrita no CNPJ nº 50.961.411/0001-11, com sede 
administrativa à Rua Prudêncio Coelho, 134, Centro, CEP: 85.168-000, Município de Marquinho, Estado 
do Paraná. 

 OBJETO: CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO SOBRE IMÓVEL COM BENFEITORIAS PARA A INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA, 
LOCALIZADO NO LIMITE DA FAIXA DE DOMÍNIO DA PR-364. 

 PRAZO DE CONCESSÃO: 30 (trinta) anos, contados a partir da assinatura do contrato e de acordo 
com o estabelecido na proposta apresentada pela contratada. 

 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2023. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Junho de 2023. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: ALCIONI VICENZI - AUTO CENTER-ME Inscrita no CNPJ nº 09.600.265/0001-03, Rua 

Rodrigues de Quadros, 30, centro, CEP 85.168-000, Município de Marquinho, Estado do Paraná. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 18.635,00 (dezoito mil seiscentos e trinta e cinco reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AUTO ELÉTRICA DE MÁQUINAS EM GERAL, 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E VEÍCULOS LEVES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA 
MUNICIPAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..   1100//22002233--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh0000mmiinn,,  nnoo  ddiiaa  2244  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002233,, na Sala de Licitações, 
sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a 
licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  
ppoorr  pprreeççoo  gglloobbaall,,   ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo ,,  tendo por finalidade a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
RREEVVIITTAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  PPRRAAÇÇAA  DDAA  CCAAPPEELLAA  MMOORRTTUUAARRIIAA  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  
DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  ––PPRR.. 

As condições de participação se encontram definidas no Edital  de 
TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  1100//22002233--PPMMCC e seus anexos. A direção e 
julgamento serão realizados pela Comissão de Licitação, instituída pelo 
Decreto nº. 46/2023, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos devem ser baixados do site do Munícipio:  
http://cantagalo.pr.gov.br  ou solicitadas através do e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

 
Cantagalo/PR, 04 de julho de 2023. 
  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..   1111//22002233--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  1144hh0000mmiinn,,  nnoo  ddiiaa  2244  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002233,, na Sala de Licitações, 
sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a 
licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  
ppoorr  pprreeççoo  gglloobbaall,,   ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo ,,  tendo por finalidade a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
DDRREENNAAGGEEMM  EE  RREEPPAARROOSS  NNAA  PPIISSTTAA  DDEE  AATTLLEETTIISSMMOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR .. 

As condições de participação se encontram definidas no Edital  de 
TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  1111//22002233--PPMMCC e seus anexos. A direção e 
julgamento serão realizados pela Comissão de Licitação, instituída pelo 
Decreto nº. 46/2023, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos devem ser baixados do site do Munícipio:  
http://cantagalo.pr.gov.br  ou solicitadas através do e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

 
Cantagalo/PR, 04 de julho de 2023. 

  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 


